
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  JUIZ  FEDERAL  DA  VARA  ÚNICA  DA  SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE JEQUIÉ/BA

Nº________/2014/MPF/PRM/JQ/BA/GAB-FPCM

Autos:571-82.2014.4.01.3308 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pelo  Procurador  da  República 
signatário, no uso de suas atribuições institucionais,  vem, com fulcro no art.  535 e seguintes do  
Código de Processo Civil, nos autos em que litiga com INSTITUIÇÃO BAIANA DE ENSINO 
SUPERIOR LTDA.  (nome fantasia  FACULDADE DOM PEDRO II),  sucessora  da  Faculdade 
Integrada Euclides Fernandes – FIEF,e UNIÃO (Ministério da Educação – MEC), opor

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Em face  da  decisão  por  meio  do qual  foi  deferida,  em parte,  liminar  em tutela  
antecipada, a fim de ver sanada a omissão constatada, nos termos a seguir expostos.

I – DA TEMPESTIVIDADE

O art.  536 do CPC estabelece o prazo de 5 dias  para oposição de embargos de 
declaração, o qual deverá ser contado em dobro, resultando em 10 dias de prazo, tratando-se de 
recurso interposto pelo Ministério Público, de acordo com o art. 188 do CPC.

A decisão recorrida foi proferida – celeremente, frise-se – no dia 29.08.2014.

Opostos os embargos de declaração nesta data, é patente a tempestividade.

Rua Apolinário Peleteiro, nº 15, Centro, Jequié/BA - CEP: 45.203-580
Telefone: (73) 3528-7200 / Fax: (73) 3528-7209 - www.prba.mpf.mp.br

URGENTE
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II – DA OMISSÃO

Na decisão ora embargada, o Juízo Federal acolheu, em parte, o pedido de liminar em 
tutela antecipada, nos seguintes termos:

Compulsandos os autos, observo que há evidências de cobrança irregular de  
taxa de matrícula  pela  primeira  ré,  em desrespeito  às  normas que regem a  
matéria. Ademais, se não for permitido aos alunos a realização da matrícula,  
sem pagamento da taxa cobrada pela Instituição de Ensino Superior, corre-se o  
risco de impedir que os estudantes prossigam os estudos e concluam o curso  
universitário.

Quanto ao pedido para concessão de bolsa de 50% (cinqüenta por cento) aos  
alunos vinculados ao FIES, não existe verossimilhança nas alegações da autora.  
Nesta fase processual, na qual ainda não ocorreu o contraditório, não é possível  
saber a que título foi “garantida'” a bolsa complementar de 50% aos alunos e a  
que título a benesse foi  afastada.  Assim, nesta senda processual,  ainda não  
existe elementos para determinar a natureza de ato jurídico perfeito ou o direito  
adquirido dos alunos.

Com base nessa fundamentação, somente foi deferida a tutela  antecipada (pedido 
“a”) no que concerne à imposição, à  INSTITUIÇÃO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA. (nome fantasia 
FACULDADE DOM PEDRo II), primeira  demandada,  para  que os  alunos  vinculados  ao FIES sejam 
matriculados sem pagar “taxa de matrícula” (tópico II.1, páginas 02-071 da petição inicial), sendo 
rechaçada a tutela  de urgência  para que fosse concedida,  a  esse mesmo grupo de alunos,  bolsa  
estudantil de 50% do valor da mensalidade.

Com a devida vênia, a decisão padece de omissão cuja envergadura culminou no 
equivocado indefererimento da tutela antecipada para que fosse concedida bolsa de 50% do valor 
das mensalidades aos alunos vinculados ao FIES.

Consignou  o  decisum embargado  que,  no  particular,  a  inicial  careceria  de 
verossimilhança,  requisito necessário para o deferimento liminar da tutela  antecipada. Todavia,  não 
foram analisados nenhum dos pontos levantados na petição inicial.

Deixou-se  de  analisar,  ainda,  o “fundado receio de dano irreparável  ou de difícil 
reparação”, que milita irrefreavelmente em favor do integral acolhimento do pedido de antecipação 
dos efeitos da tutela, pois permanece o risco de (ex-)alunos continuarem sem assistir aula.

O provimento dos embargos, com a sanação da omissão, é medida que se impõe.

Ao refutar o pedido de concessão de bolsa de 50% aos alunos vinculados ao FIES, o 
Juízo limitou-se a asserir que “nesta fase processual, na qual ainda não ocorreu o contraditório,  
não é possível saber a que título foi 'garantida' a bolsa complementar de 50% aos alunos  
e a que título a benesse foi afastada.  Assim, nesta senda processual,  ainda não existe 
elementos para determinar a natureza de ato jurídico perfeito ou o direito adquirido dos  
alunos” (grifo nosso).

A argumentação desenvolvida pelo Ministério  Público Federal,  fundamentando 
especificamente esse pedido (páginas  07-10),  não foi  enfrentada na decisão que examinou a 
tutela antecipada, a qual, por essa razão, incorreu em grave omissão.

Na espécie, esgrimou o MPF:

1 Toda a numeração referida é a do canto inferior direito da petição inicial.
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a) houve desrespeito a norma da própria instituição (Portaria n. 8, de 11.03.2010), 
que  prevê  a  bolsa  de  estudos  de  ao  menos  50% do valor  da  mensalidade  (fls.  124-127 do 
Inquérito Civil 1.14.008.000093/2013-84, que acompanhou a petição inicial);

b) os ofícios dirigidos pela própria FIEF (sucedida pela  FACULDADE DOM PEDRO II, 
primeira demandada) ao MPF expressamente registraram a existência de bolsa de 50% do valor da 
mensalidade para os estudantes beneficiários do FIES (fls. 39 e 65 do Inquérito Civil), consistindo 
em verdadeira confissão extrajudicial (CPC, art. 353); 

c)  declarações  prestadas  por  diversos  alunos  (fls.  78,  81,  83,  84,  101  e  138) 
confirmam  que  a  Faculdade  concedia  bolsa  de  50%  do  valor  da  mensalidade  aos  que  eram 
vinculados ao FIES;

d) há documento escrito oriundo da faculdade – Termo de Outorga e Compromisso, 
fl. 104 do Inquérito Civil – no qual consta que “a bolsa de estudo, a que refere o presente Termo, 
abrange todos os semestres do curso”;

e)  em entrevista  concedida  ao  jornalista  e  deputado estadual  Euclides  Fernandes 
(sócio majoritário da FIEF) em 1º.02.2014, na Rádio 93 FM, em Jequié – cuja íntegra do áudio 
consta  dos  autos,  na  mídia  digital  acostada  na  fl.  118 do Inquérito  Civil  –,  o  representante  da 
FACULDADE DOM PEDRO II, o professor Valmir Martins, diretor de desenvolvimento e expansão do 
grupo Unidom, do qual faz parte a  FACULDADE DOM PEDRO II, declarou publicamente que iria ser 
mantida a bolsa de estudos aos alunos que já a recebiam da faculdade adquirida, a FIEF, consoante  
transcrição de fala presente na página 09 da petição inicial, o que, por si só, vincula o fornecedor de  
serviços, nos termos do art. 30 do CDC;

f) por fim, há documento escrito – também equivalente a confissão extrajudicial – da 
FACULDADE DOM PEDRO II asseverando não mais conceder o desconto de 50% previsto na Portaria 
n.8, de 11.03.2010 (fl. 113 do Inquérito Civil).

Nenhum dos  argumentos  acima  colacionados  –  insista-se,  nenhum  deles  –  foi 
repelido de forma expressa na decisão embargada de maneira a afastar a verossimilhança pressuposta 
para a aplicação do art. 273 do CPC, ou mesmo o relevante fundamento do art. 461 do mesmo código 
ou do art. 84 do CDC.

Observe-se que não se está inovando as alegações da petição inicial. Todos os itens 
acima constam detalhadamente do tópico II.2 da exordial (páginas 07-10).

Nos termos em que proferida a decisão embargada, ela não possuirá utilidade para a  
coletividade que deveria ser dela beneficiária. É que, como bem demonstram os numerosos termos 
de declarações dos autos, o fundado receio de dano irreparável subsitirá, pois um número indeterminado 
de alunos vinculados ao FIES estudava na faculdade justamente por gozar de bolsa de estudos para 
o  percentual  restante  (50%)  da  mensalidade  escolar  não  acobertado  por  aquele  programa  de 
financiamento.

Nesse sentido, é a declaração expressa das alunas cujos depoimentos constam à fl.  
138.

Não há dúvida quanto “a que título foi 'garantida' a bolsa complementar de 50% e a  
que título foi a benesse foi afastada” (para se valer textualmente da decisão recorrida): a faculdade 
comprometeu-se a conceder a bolsa de estudos, e os alunos, sob essa condição, matricularam-se na 
faculdade. É o que se extrai de todos os termos de declarações dos autos (fls. 78, 81, 83, 84, 101 e  
138).
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Por outro lado, conforme consignado no tópico II.1 da petição inicial (fls. 02-07), a 
cobrança  de  taxa  de  matrícula  pela  FACULDADE DOM PEDRO II,  atualmente,  ocorre  de  forma 
dissimulada, eis que, segundos relatos colhidos no curso do Inquérito Civil, a faculdade diluiu a taxa 
de matrícula nas mensalidades (página 6 da petição inicial). 

Como dito nas páginas 05-06 da inicial, o MPF requisitou informações à  FACULDADE 
DOM PEDRO II para poder aferir se, de fato, a cobrança da taxa de matrícula subsiste, mas de maneira 
diluída,  porém  a  faculdade  singelamente  afirmou  não  dispor  das  informações  requisitadas,  em 
especial os valores das mensalidades cobradas pela FIEF – de quem a  FACULDADE DOM PEDRO II é a 
sucessora.

O efeito prático da decisão liminar, ao indeferir o pedido para que se mantivesse a 
bolsa de 50% aos alunos vinculados ao FIES nos termos anteriormente avençados e deferir quanto à 
vedação para que se cobre taxa de matrícula desses mesmos alunos, será nenhum (ao menos no 
aspecto benéfico). Isso porque os alunos carentes, de poucos recursos, que estudavam na FACULDADE 
DOM PEDRO II o faziam, em sua maioria, movidos pelo fato de, além de obterem financiamento do  
FIES, usufruiam bolsa de estudos de no mínimo 50% do valor da mensalidade, como dito.

A  bem da  verdade,  como está  posta,  a  decisão  trará  um único  efeito  prático:  a 
necessidade  de  ingresso  de  mandados  de  segurança  inviduais  por  cada  um  dos  estudantes  
prejudicados,  pois  o  direito  líquido  e  certo  (isto  é,  a  prova  pré-constituída)  poderá  ser  obtida 
mediante simples cópia desses autos.

Dessa  maneira,  impõe-se  que  seja  suprida  a  omissão  consistente  na  falta  de 
apreciação expressa da argumentação expendida nas fls. 07-10 da petição inicial, para que, dando 
provimento  aos  embargos  de  declaração,  seja  deferido  integralmente  o  pedido  liminar  de 
antecipação dos efeitos da tutela, em particular no que diz respeito à observância pela  FACULDADE 
DOM PEDRO II da bolsa complementar de 50% aos alunos vinculados ao FIES que já estudavam 
naquela IES quando ela adquiriu a FIEF.

Eis a omissão que se espera ver sanada, com o consequente deferimento integral da 
tutela antecipada.

III – DO PEDIDO RECURSAL

Ante o exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL o provimento dos 
embargos de declaração para que, em sanando a omissão apontada, seja integralmente deferida a 
tutela antecipada.

Jequié/BA, 1º de setembro de 2014.

FLÁVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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